TABELA DE SALÁRIOS, ÍNDICES DE CORREÇÃO E OBRIGAÇÕES
DATA BASE 1º DE JUNHO DE 2005
ABRANGÊNCIA; 

SETOR: Transporte de Passageiros Interestadual e Internacional do Est do PR
Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros no Estado do Paraná 
	PISOS SALARIAIS  PARA AS SEGUINTES FUNÇÕES
	Junho/2002

R$
	Índice salarial aplicado sobre data base 06/02
	Junho/2003

R$
	Ìndice  salarial aplicado sobre data base 06/03
	Junho/2004

R$
	Índice salarial aplicado sobre data base 06/04
	Junho/2005

R$


	MOTORISTA
	770,00
	18,50%
	912,50
	7,01%
	976,50
	7,01%
	1.045,00

	COBRADOR E EMISSOR DE PASSAGENS
	462,00
	18,50%
	547,50
	7,03%
	586,00
	7,00%
	627,00

	DEMAIS EMPREGADOS
	
	18,50%
	
	7,00%
	
	7,00%
	


	OBRIGAÇÕES A SEREM RECOLHIDAS AO SITRO REF.  2005

	1) FUNDO ASSISTENCIAL: A empresa pagará mensalmente a partir de junho/2005, o equivalente a 2% (dois por cento) do salário base de cada empregado, e recolherá na conta do SITRO até o dia 15 posterior a data do pagamento do salário mensal. (Cláus.23)

2) CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: No mês de julho/2005 as empresas descontarão o equivalente a 1 (um) dia da remuneração de cada empregado, associado ou não ao sindicato, e recolherão na conta do SITRO  posterior ao do legalmente considerado para o pagamento do salário mensal. (Cláus.20)

	OBSERVAÇÕES GERAIS

	ALIMENTAÇÃO E ESTADA: Terá direito a percepção de ajuda de custo ou diária de R$ 220,00 mensal. Ficará dispensada, a empresa que mantenha sistema específico de alimentação e estada por sua própria conta. (Cláus.7)

AUXÍLIO FUNERAL:  A empresa arcará com os ônus decorrentes de funeral de seus empregados até o limite de R$ 441,00; esposa(o) ou filhos legítimos R$ 231,00.(Cláus.11)

HORAS EXTRAS: 50% (Cláus.5ª)

ADICIONAL NOTURNO: 20% (Cláus.5ª) 

COMPLEMENTO AUXÍLIO DOENÇA: O empregado representado em gozo de auxílio doença pelo INSS, do 16º ao 60º dia do afastamento, receberá da empresa um importância, que somada ao valor do benefício previdenciário, atinja o valor do seu salário base integral vigente na época do evento. Tal verba não tem natureza salarial, trabalhista ou fundiário.(Cláus.30)

JORNADA DE TRABALHO: 44 horas semanais. (Cláus.5)

UNIFORMES: Qdo exigido o uso, será fornecido o referido uniforme, alternadamente, poderá a empresa conceder ajuda de custo, de natureza não salarial, o vlr de R$45,00. (Cláus.6)

GARANTIA DE APOSENTADORIA: Ver cláusula 28
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